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LICENÇA AMBÍENÍÁL UNICA DE SUPRESSÃO VNCBTAL N.'04ó12025

Dados do lmóvel/Terreno:

Coordenadas cas de referência Datum SIRCAS

Manaus-AM,
? ? [4Âi I!5

Fone:(g2\ 21234721 I 21234731
Av. Mario Ypirângâ, 3280, Parquê
Dez. CEP: 69050-030 - Manaus/AM
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proibido o tr.nsport. do mrt.rill, sam o Documctrto d. Origem Florestrl - DOF

O uso irregulaÍ desta LAfi implica nâ sua invtlidação. bem como nas s.nçôes previslrs aa legislação
. Esle Documento nâo contém emendas ou rasuÍas

Esle Documento deve p€miânê.€r no local da exploÍsçÀo'para eêito de fiscâliz!ção (ftente e verso)
. O võlume autoÍizado nâo quita volume p€ndente de reposição floírslôl

tpaam am.g@üados récnicos do projeto sel&jmtÊ@EifBÚlm€el&sponsáv€l recnico lnstituto de Proteção
twúter.com/lpâamAM1
rnstagram.com/@ipaamam
tâcebook.cqm/@ipaamAM

Ambiental do Amazonas

EmpÍesa/lnteressado: Secretaria de Estado de lnfraestrutura - SEINFRA.

Endereço p/correspondência: Av. Arquiteto José Henrique Bento Rodrigues, no 3760,
Shoppinq Via Norte, Piso L2, Monte das Oliveira, Manaus

Procêsso no. 1 419912022-24 Município: Manaus-AM

Fone: (92) 99262-1956

CNPJ/CPF: 05 533.935/000í -57 lnscrição Estadual (SEFAZ-AM):

Modalidade do Proieto no SINAFLOR: AutorizaÇão de Supressão Veqetal - ASV

Nome do Empreendimento: Consórcio AM-010 - SEINFRA

Recibo SINAFLOR: 21318667 Area a ser suprimida: 4,2338 ha

Registro No IPAAM: -- Tipo de Compensação Ambiental: NA

Volumetria Autorizada (dados do lnventário Florestal) - 49,7128 st de lenha

Finalidade: Autorizar a supressão da vegetação para a manutênção da Rodovia AM-010
no trecho do km 188 ao 225 entre a Vila de Lindoia e a sede o Município de ltacoatiara.

Potencial Poluidor/Degradador: ---- Porte: Pequeno Validade: 01 Ano
Responsável Técnico pêla Elaboreção/Exêcução: Pedro Henrique da costa Lyra -
Engenheiro Florestal
Anotaçâo de Responsabilidade Técnica-ART: 4M20240438644 (Chave no 4xZ3y\

Proprietário do lmóvel: Domínio Público (Faixa de Servidão da Rodovia AM-O10)
CPF/CNPJ: CAR: NA
Area do lmóvel (ha) 90í,4 ha Município : Rio PÍeto da Eva-AM e

Itacoatiara-AM
Localização: Rodovia AM - 0í0, trecho do KM 13 ao KM 263,4, entre os municípios de
Manaus, Rio Preto da.Eva e ltacoatiara.

Pontos Latitude Longitude Pontos Latitude Longitude
SV.I 2. 47',00,30" S 59" 28', z',t ,47" W sv-8 2. 58'41,37" S 58'52'58,80" W
SV-2 2" 52', 1E,73" S 590 23', t7,51" W sv-9 2. 59' 0024" S 58" 52'46.91" W
sv-3 2" 54', 26,42" S 59" 20' 21,60" W sv-10 3'01' 17,75" S 58' 50' t9.32* W
sv4 2. 56' 49,20" S 59. l6'23,r5" W sv-l I 3' 03' 38,44" S 58' 42', t 7.64* W
sv-5 2' 55'44.61" S 59. 13',35.75" W sv-12 3. 04'23,34" S 58'40'46,91" W

2" 54', 12,67* S 59' 06' 2.160" W SV-]3 30 03' 57,20" S 58" 37' 35.40- W
SV-7 2" 54'. 42,26" S 58' 58' 34,31" W
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l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessâo da mesma, só terá validade quando publicada Diário
Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meiq eletrônico de
comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais. conforme
an.24, da Lei n.3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental Única deverá ser requerida num prazo mí4imo de 120

dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012:
3, Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessadol
4. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e lmalidade constante na mesma, devendo o

interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itensi
5. Esta Licença nâo dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal, Estadual

e Municipal:
6. A presente Autorizâção Ambiental Única de Supressào Vegetal LAU-SV está sendo concedido com

base nas informações constantes no processo n" 14199/2022-04 e nas peças Técnicas do SINAFLOR:
7. Para o transpone e a comercialização de produtos e subprodutos florestais oriundos desm Autorizaçào de

Supresso Vegetal- ASV, o empreendedor/detenior da ASV deverá solicitar a Autorização de Utilização
de Materia Prima Florestal - AUMPF junto ao IPAAM. o que corresponde uma posterior inserção de
novo pedidojunto ao SINAFLOR;

8. Fica proibida a comercialização e o ransporte do material lenhoso oriundo do corte das espécies
protegidas na forma da Lei:

9. Realizar durante o periodo de supressâo vegetal as medidas preventivas mitigadoras dos impactos
relacionados fauna silvestre;

10. Manter integÍal as Áreas de Preservação Permanente, conforme estabelecido a Lei n." 12.651/12 e

t2.'721',20t2..
I I . Fica expressamente pÍoibida a intervenção em área não autorizada por este IPAAM;
12. Proteger o solo e os cursos d'água da contaminàção por substâncias tóxicas (combustiveis. óleos, graxas.

inseticidas, agrotóxicos, tintas e outros);
I 3. Em caso de nova solicitaçào, o executor deve apresentaÍ relatório final da supressào da vegetaçâo com a

respectiva ART do profissional habilitado. contendo as seguintes informações: número de indivíduos
retirados, área suprimida, área a ser suprimida, volume em m3, comprovação da destinação do material
vegetaljá suprimido, coordenadas geográficas, registro fotográfico e ouhas informações peninentes no
prazo de validade da licença.

I 4. Fica proibida a interrupçâo dos cursos d'água, quando da construçâo das vias de acesso para transposição
na áreal

I 5. Em caso de doação da lenha ora autorizada, obrigatória à homologaçâo do pátio;
16. Esta Licença Ambiental Unica - LAU de Autorização de Supressão Vegetal ASV autoriza somente a

extraçâo das espécies e volumetria listadas:
17. Fica expressamente proibido o corte da andiroba (Carapa guianensisl Carapa paraense) e copaíba

(Copaifera trapezifolia ha),ne; Copaifera reticulatai Copaifera multijuga), de acordo com o Decreto
Esladual n 25.044/05;

18. Não sâo passíveis de exploração para fins madeireiros a Castaúeira (Benholletia excelsa) e a Seringueira
(Hevea spp.), em florestâs naturais, primitivas ou regeneradas, conforme estabelece o Decreto Federal n'
5.975106. .,.r.;

19. Esta autorização para supressão da vegetação é para uma área correspondente a 4,2338 ha.

20. O executor deve apresentar relaório final da atividade de supressão da vegetâção com a respectiva ART
do profissional habilitado contendo as seguintes informações: número de indivíduos retirados. volume
em mr. comprovação da destinação do material vegetal, coopdenadas geográficas. registro fotográÍico e

outras informações peninentes no prazo de validade da licença.

RESTRTÇÔES E/OU CONDICIONANTES DE VALIDADE DESTA LICENÇÂ: LAU-SV N..046/2025


